 LEI Nº2282  DE 31 DE JANEIRO DE 2001

CONCEDE DESCONTO PARA PAGAMENTO DO IPTU EM PARCELA ÚNICA E ESTABELECE O CALENDÁRIO DE PAGAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2001.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto, no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em parcela única, nas seguintes datas e percentuais, para o exercício de 2.001:

DATA
DESCONTO

09 de março
30 % (trinta por cento)

10 de abril
20% (vinte por cento)

10 de maio
10% (dez por cento)

Art. 2º Fica estabelecida a data de 11 de junho de 2001 como vencimento para pagamento em parcela única sem desconto.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de janeiro de 2001. 

Registre-se e Publique-se

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração

                         Prefeito Municipal

